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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 001/2022 
 
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 003/2022 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

NÚMERO DA MODALIDADE 001/2022 

 
 
 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO TÉRMICO E/OU DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERTENCENTES AOS GRUPOS “A”, “B”  E 
“E”/DESCARTE MENSAL DE LIXO 
HOSPITALAR/INFECTANTE COM ELEVAD, 
PROVENIENTES DE SUAS OPERAÇÕES 
PRODUTIVAS NORMAIS E CLASSIFICADAS DE 
ACORDO COM AS RESOLUÇÕES CONAMA 
358/05 E RDC ANVISA 222/18, PROVENIENTE 
DOS SETORES DE SAÚDE DOS 11 (ONZE) 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS COM O 
CONSÓRCIO ITERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO NORDESTE - CISCEN 

ESCLARECIMENTOS (33) 3421-5151 / ciscensaude@gmail.com 

 

 
 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 001/2022 

LOCAL: Auditório no edifício Sede do Consórcio Intermunicipal De Saúde Do 
Centro Nordeste – CISCEN – Rua Primavera, 428, Colina Verde, 
Guanhães/MG. 

DATA: 24/02/2022 

HORÁRIO: 13:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

mailto:ciscensaude@gmail.com
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1 - PREÂMBULO 
 

1.1 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO NORDESTE – 
CISCEN, CNPJ 00.773.222/0001-47, com endereço na Rua Primavera, 428, Colina 
Verde, Guanhães/MG, torna público que no local, data e horário abaixo indicados fará 
realizar licitação na modalidade Pregão (Presencial) no 01/2022, do tipo menor 
preço, regido pela Lei nº 10.520, de 2002, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar 
nº 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação 
correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 

 

2 - DO OBJETO 
 

2.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
TÉRMICO E/OU DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE PERTENCENTES AOS GRUPOS “A”, “B”  E “E”/DESCARTE 
MENSAL DE LIXO HOSPITALAR/INFECTANTE COM ELEVAD, PROVENIENTES 
DE SUAS OPERAÇÕES PRODUTIVAS NORMAIS E CLASSIFICADAS DE 
ACORDO COM AS RESOLUÇÕES CONAMA 358/05 E RDC ANVISA 222/18, 
PROVENIENTE DOS SETORES DE SAÚDE DOS 11 (ONZE) MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS COM O CONSÓRCIO ITERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO NORDESTE - CISCEN, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
2.3 Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, do 
art. 7º, da Constituição Federal 

Anexo III Modelo Proposta 

Anexo IV Modelo de Procuração Particular 

Anexo V Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VI Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação 

Anexo VII Minuta do Contrato 

 

3 – DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 

3.1 Cópia deste edital encontra-se disponível na sala da Comissão Permanente 
de Licitação, no horário de 08:00 às 17:00 horas, e poderá ser solicitado através do 
e-mail ciscensaude@gmail.com. 
3.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 
certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais e portal do CISCEN, endereço eletrônico: 
www.ciscen.mg.gov.br , quando for o caso, com vista a possíveis alterações e 
avisos. 

mailto:ciscensaude@gmail.com
http://www.ciscen.mg.gov.br/
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3.3 Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados 
para o e-mail: ciscensaude@gmail.com ou via fac-símile (33) 3421-5151, até 2 (dois) 
dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas. 
3.4 As respostas do Pregoeiro às solicitações de esclarecimentos serão 
encaminhadas por e-mail ou fax. 
3.5 Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer 
cidadão, interessado ou não no certame, até o 5º dia útil, e por licitantes até o 2º dia 
útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, 
preferencialmente, para o endereço eletrônico ciscensaude@gmail.com, ou 
protocolizadas na sala da Comissão Permanente de Licitação, dirigidas ao 
Pregoeiro. 
3.6 A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, 
acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 
social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 
3.7 O Consórcio não se responsabilizará por impugnações endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado 
recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas. 
3.8 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
3.9 A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada para conhecimento de todos os 
interessados. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

 
 

 
 
 

4.1 Poderão participar desse empresas interessadas que atendam os requisitos do 
presente edital e em especial: 
4.1.1 Os licitantes deverão manifestar que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital, a teor do art. 13, 
inciso IX, alínea “b”, do Decreto Estadual nº 44.786/08. 
4.1.2 Registrada a declaração, constatado pelo Pregoeiro o descumprimento às 
exigências de habilitação e proposta comercial previstas no edital, responderá o 
licitante pelas sanções previstas na Lei Estadual nº 14.167/02, no Decreto Estadual 
nº 44.786/08 e neste edital. 
4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 
d) Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 
de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
4.3 Como condição prévia à aceitação da proposta, caso a licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei 

mailto:ciscensaude@gmail.com
mailto:ciscensaude@gmail.com
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Complementar nº 147, de 2014, a Pregoeira poderá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção 
“Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e 
outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele 
recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões 
e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014, ou o limite proporcional 
de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no 
exercício considerado. 
4.4 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 
abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, 
extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por 
cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014. 
4.4.1 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 
limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 
da licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014, com a consequente recusa 
do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

5 – DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1 Para manifestar-se em seu nome durante todas as fases do procedimento 
licitatório do Pregão, as empresas licitantes poderão credenciar um representante, 
apresentando os documentos abaixo relacionados fora dos envelopes de “Proposta” 
e de “Documentação”, obedecendo aos seguintes critérios:   

5.2 Tratando-se de representante legal (sócio ou dirigente), este deverá identificar-
se, exibindo a Cédula de Identidade, ou documento oficial com foto, juntamente com 
cópia autenticada ou original do respectivo Estatuto, Contrato Social, ou instrumento 
de Registro Comercial, registrado na Junta Comercial, ou, no caso de Sociedades 
Civis, o Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
5.3 Tratando-se de procurador, este deverá identificar-se, exibindo a Cédula de 
Identidade ou documento oficial com foto, acompanhada do Instrumento Público de 
Procuração ou Instrumento Particular de Procuração, com firma reconhecida, com 
poderes específicos para tomar qualquer decisão relativa a todas as fases do 
Pregão. 
5.4 A Procuração Particular deverá ser acompanhada da via original ou cópia 
autenticada do Ato Constitutivo da empresa, comprovando a capacidade do(s) 
outorgante(s) para constituir procurador com os poderes exigidos. No caso do 
representante apresentar Instrumento público de procuração, este fica dispensado 
de apresentar o Ato Constitutivo da empresa. 
5.5 Deverá ser apresentada a Declaração de Cumprimento de Requisitos de 
Habilitação (Modelo do ANEXO VI, deste Edital). 
5.5.1. A não entrega da Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação, 
implicará no não recebimento dos envelopes contendo Proposta de Preços e de 
Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 
5.6 Ao credenciado não será permitido representar mais de uma empresa. 
5.7 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único a 
intervir no procedimento licitatório e a responder em nome da representada por 
todos os atos e efeitos previstos neste Edital. 
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5.8 Fica assegurada aos licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos 
documentos previstos neste item, a indicação ou substituição do seu representante 
junto ao processo, desde que aceito pelo Pregoeiro. 
5.9 É obrigatória no momento do credenciamento a apresentação da declaração 
ANEXO V deste edital e a Prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123/06 para se enquadrar como: 
a) ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, por meio de 
Certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, conforme artigo 
1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio – DNRC; ou 
b) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação 
de que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos 
limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela 
incluídos os atos cooperados e não cooperados. 
5.10 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, 
penal e administrativamente. 
5.11 A apresentação de cópia autenticada ou original do respectivo Estatuto, 
Contrato Social, ou instrumento de Registro Comercial, registrado na Junta 

 

Comercial, ou, no caso de Sociedades Civis, o Ato Constitutivo registrado no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, na fase de Credenciamento, 
dispensa sua apresentação na fase de habilitação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário 
e local indicados no preâmbulo deste Edital, quando a licitante, ou o seu 
representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os 
seguintes documentos: 
6.1.1 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação – ANEXO VII; 
6.1.2 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte e for o caso, ou 
de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for o 
caso (conforme modelo ANEXO VI), acompanhada da Certidão expedida pela Junta 
Comercial comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução 
Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 
2014; 
6.1.2.1 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a 
respectiva declaração. 
6.1.3 Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
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RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“PROPOSTA” “DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 001/2022 PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 001/2022 

AUDITÓRIO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 

NORDESTE – CISCEN 

AUDITÓRIO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 

NORDESTE – CISCEN 

 

6.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 
similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues, 
mediante protocolo, até o momento do credenciamento. Nessa hipótese, os dois 
envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente 
à Divisão de Licitação, informando o Processo Licitatório nº 003/2022 – Pregão 
(Presencial) nº 001/2022. 
6.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 
 

 
 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 A proposta deverá ser apresentada conforme o Modelo de Proposta – 
ANEXO III, em uma via, processada em computador, com identificação do 
proponente, assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado pelo 
nome e CPF, dela constando obrigatoriamente: 
a) Valor unitário; 
b) Descrição detalhada do objeto, conforme especificações contidas do termo de 
referência; 
7.1.1 Deverão ser observados os preços de referência de cada item, constantes do 
Termo de Referência, ANEXO I, extraídos de pesquisa de preços de mercado, não 
devendo os preços ofertados ultrapassarem tais valores. 
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
fornecedor registrado. 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
7.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula, sendo desconsiderada, para efeito de julgamento, a 
terceira casa decimal. 
7.6 A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno 
conhecimento e integral concordância com as cláusulas e condições deste 
instrumento e total sujeição à legislação pertinente. 
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8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 
8.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em 
Ata. 
8.3 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.4 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 
nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelas licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
9.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
9.2 O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
9.2.1. O Pregoeiro definirá imediatamente antes do início da fase de lances, o valor 
mínimo admissível para lances supervenientes e o tempo máximo de intervalo entre 
os lances, a fim de disciplinar previamente o andamento da sessão. 
9.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço 
por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
9.4 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 
a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 
9.5 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público 
para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
9.6 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 
classificado. 
9.7 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

10.1 O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente, imediatamente, 
documento contendo as características dos produtos/serviços ofertados, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, dentre outros, sob pena de não 
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aceitação da proposta. 
10.2 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
10.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital. 
10.3.1 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja 
obtido preço melhor. 
10.4 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

10.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá comprovar 
sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
 

11.1 Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, com o 
mesmo CNPJ, relativos ao estabelecimento que firmará contrato com o CISCEN, em 
original ou cópia legível autenticada por cartório competente, com vigência plena 
até a data fixada no preâmbulo deste instrumento: 
11.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 
administradores; 
11.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; 
11.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
11.1.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
11.1.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 
11.1.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município; 
11.1.8 Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho; 
11.1.9 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
11.1.10 Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas 
situações previstas no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, 
assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo do ANEXO II; 
11.1.11 Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial 
(Falência e Concordata) expedida pelo Cartório distribuidor da comarca da sede da 
pessoa jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega 
dos envelopes, de acordo com o inciso II do Artigo 31 da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações; 
11.1.12 Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ; 
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11.1.13 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de Atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, necessariamente em nome do licitante, e que indique expressamente a 
prestação de serviços de coleta, transporte, e destinação final dos Resíduos Sólidos 
de Serviços de Saúde (mínimo 02 atestados). 
11.1.14 Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 
11.1.15 A execução dos serviços objeto da presente licitação carece de Licença 
Ambiental, conforme a seguir: 
11.1.15.1 - Licença Ambiental do Órgão de Controle Ambiental expedida pelo 
competente Órgão Estadual, a qual autoriza a empresa a executar os serviços 
objetivados nesta Licitação; 
11.1.15.2 - Licença Ambiental para realização de transporte de resíduos de serviços 
de Saúde expedida pelo competente Órgão Estadual Ambiental ou emitido por 
Órgão Federal o qual autoriza o transporte interestadual de resíduos perigosos. 
11.1.15.3 - Licença de operação para operação de aterro pelo competente Órgão 
Estadual Ambiental ou emitido por Órgão Federal, no caso de subcontratação, 
apresentar contrato de prestação de serviços; 
11.1.15.4 - Atestado do Corpo de Bombeiro da licitante (AVCB) 
11.1.15.5 - Seguro Ambiental para transporte de resíduos perigosos. 
11.1.15.6 - PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais da Coleta de 
Resíduos de Saúde; 
11.1.15.7- Certificado de Inspeção do veículo, referente a transporte e manuseio de 
Resíduos Perigosos de Serviços de Saúde; 
11.1.15.8- Comprovação da Capacitação e Treinamento dos Funcionários 
envolvidos na coleta e destinação final. 
11.1.16 A apresentação das Licenças, e demais documentos descritos nos subitens  
11.1.15 acima mencionadas só será devida pelo licitante vencedor, o qual deverá 
fazê-lo por ocasião da assinatura do competente instrumento contratual, sendo 
condição “sine qua non” para celebração do ajuste. 
11.1.17 Declaração de disponibilidade de local devidamente licenciado para 
destinação final de resíduos resultantes do Sistema de Tratamento a ser 
adotado pela licitante; 
11.2 Se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da filial, exceto quanto ao Comprovante de regularidade fiscal relativo à 
Fazenda Nacional e a Procuradoria Geral da União, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização. 

 

11.3 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos documentos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos 
envelopes de Documentação, para a devida autenticação pelo Pregoeiro ou servidor 
apto para praticar tal ato. 
11.4 A ausência de documento, apresentação dos documentos incompletos ou em 
desacordo com o previsto neste Título INABILITARÁ A PROPONENTE. 
11.5 Os documentos retirados da Internet, que poderão ser apresentados em 
cópias não autenticadas, terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos 
órgãos emissores para fins de habilitação. 
11.6 Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por 
qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
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filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 
11.7 A Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada deverá 
apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição. 
11.7.1 Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a ME, EPP ou equivalente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Consórcio, para regularização da 
documentação. 
11.7.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
11.7.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias 
úteis inicialmente concedidos. 
11.7.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação ou submeter o processo à Autoridade 
Competente para revogação. 
11.8 Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 
plena na data fixada para sua apresentação. 
 
11.8.1 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo 
órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (NOVENTA) dias anteriores à 
data de abertura do Pregão, exceto atestados de capacidade técnica, se exigidos. 
11.9 Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por 
qualquer tipo de protocolo. 
11.10 A ausência dos documentos ou sua apresentação em desacordo com o 
previsto neste Título inabilitará o licitante e sujeitando-se o licitante às sanções 
legais. 

 

11.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando na ata a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
11.12. Os documentos constantes nos Itens 11.1.1 a 11.1.4, se apresentados na 
fase de credenciamento, não precisam ser apresentados na fase de habilitação. 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
mediante registro em ata. 
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
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três dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1 A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 24  
03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 27  
03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 30  
03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 33  
03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 36  
03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 39  
03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 45  
03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 48  
03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 50  
03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 54. 
   

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 O licitante vencedor será convocado para assinar o Termo de Contrato. 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (TRÊS) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 
15.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de 
habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
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16. DO PREÇO 
 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
16.2 As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

 
17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

18. DO PAGAMENTO 
 

 

 

18.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
18.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 
18.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante. 

18.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
18.5 Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta ao Cadastro 
Municipal de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 
18.6 Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de 
irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
18.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
18.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
18.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores. 
18.10 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
18.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 2014, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
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favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
a) Não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Cometer fraude fiscal; 

 

g) Comportar-se de modo inidôneo. 
 
19.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
19.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Consórcio pelo prazo de até cinco 
anos; 
c) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 
19.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
19.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. As 
penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
20.2 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
20.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
20.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
20.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
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suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

 
 

20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se- 
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
20.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
20.9 O Edital pode ser obtido através do e-mail: ciscensaude@gmail.com e na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Primavera, 428, Colina 
Verde, Guanhães, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

 
Guanhães/MG, 04 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

CAMILA FIGUEIREDO JÁCOME CATÃO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA

mailto:ciscensaude@gmail.com
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
JUSTIFICATIVA  

 

1.1. Conforme legislação do Ministério da Saúde e Resolução CONAMA nº 358/2005, 
para minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de trabalho e proteger a saúde 
do trabalhador e da população em geral, esse tipo de resíduo deve ser descartado 
através de coleta seletiva realizada por profissionais capacitados para dar a 
destinação adequada ao material. 
1.2. As atividades desenvolvidas no consultório médico e odontológico dos 
municípios consorciados com o CISCEN, resultam na produção dos seguintes lixos 
infectantes/hospitalar, pertencentes aos grupos A B e C, em conformidade com a 
classificação da Resolução nº 306/2004 ANVISA: 
Grupo A (resíduos infectantes ou biológicos) – todos os resíduos provenientes do 
atendimento ao paciente, por exemplo: algodão, gazes, compressas, luvas, 
espátulas que tenham tido contato ou não com sangue, tecidos ou fluidos 
orgânicos; 
Grupo B (resíduos químicos/farmacêuticos) – as sobras eventuais de 
medicamentos com prazo de validade ultrapassado; e 
Grupo C (materiais perfurocortantes ou escarificantes) – lâminas, agulhas, 
escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, e 
todos os utensílios de vidro quebrados no ambulatório e consultório odontológico. 
1.3. A contratação em apreço se caracteriza como urgente e necessária, além de 
apresentar características de serviço continuado, visto que é condição importante 
para o funcionamento dos Consultórios Médicos e Odontológico dos municípios 
consorciados com o CISCEN, pois a interrupção do serviço pode comprometer a 
continuidade dos atendimentos do mesmo. 

 
1 OBJETO 

 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de 
elementos que norteiam a licitação que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
TÉRMICO E/OU DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE PERTENCENTES AOS GRUPOS “A”, “B”  E “E”/DESCARTE 
MENSAL DE LIXO HOSPITALAR/INFECTANTE COM ELEVAD, PROVENIENTES 
DE SUAS OPERAÇÕES PRODUTIVAS NORMAIS E CLASSIFICADAS DE 
ACORDO COM AS RESOLUÇÕES CONAMA 358/05 E RDC ANVISA 222/18, 
PROVENIENTE DOS SETORES DE SAÚDE DOS 11 (ONZE) MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS COM O CONSÓRCIO ITERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO NORDESTE - CISCEN, com vistas ao atendimento das necessidades do 
CISCEN, de acordo com as seguintes descrições: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 2 QUANTIDAD

E ESTIMADA 
PARA 12 
MESES 

3 (700 kg/mês) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO TÉRMICO 
E/OU DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PERTENCENTES 
AOS GRUPOS “A”, “B”  E “E”/DESCARTE 
MENSAL DE LIXO HOSPITALAR/INFECTANTE 
COM ELEVAD, PROVENIENTES DE SUAS 
OPERAÇÕES PRODUTIVAS NORMAIS E 
CLASSIFICADAS DE ACORDO COM AS 
RESOLUÇÕES CONAMA 358/05 E RDC 
ANVISA 222/18, PROVENIENTE DOS 
SETORES DE SAÚDE DOS 11 (ONZE) 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS COM O 
CONSÓRCIO ITERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO NORDESTE - CISCEN 

kg 4 24.000   

 

 
 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1. O julgamento das propostas será objetivo, pelo critério do menor preço global, 
de acordo com a Lei 10.520/02 e Lei nº 8666/93 e suas alterações, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes. 

 

4. VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 

4.1. Estima a presente aquisição em R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil 
reais). 
 

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• 03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 24  

• 03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 27  

• 03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 30  

• 03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 33  

• 03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 36  

• 03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 39  

• 03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 45  

• 03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 48  

• 03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 50  

• 03.01.02.10.302.1001.2005.3.3.90.30.00 – Ficha 54 
  

LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. As coletas dos resíduos sólidos de serviços de saúde serão executadas pela 
licitante vencedora nos estabelecimentos geradores nos municípios abaixo: 
-Guanhães MG; 
-Virginópolis MG; 
-Senhora do Porto MG; 
-Carmésia MG; 
-Materlândia MG; 
-Rio Vermelho MG; 
-Dores de Guanhães MG; 
-Conceição do Mato Dentro MG; 
-Sabinópolis MG; 
-Paulistas MG; 
-Dom Joaquim MG. 
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5.2. A coleta deverá ser efetuada mensalmente. Os dias e horários para a realização 
da coleta serão definidos pelos municípios em acordo com a licitante vencedora. 
6.2.1. Caso novos municípios venham integrar este Consórcio, a contratada deverá 
executar o contrato, incluindo os novos usuários em sua rota, nas mesmas 
condições originalmente pactuadas, sem qualquer acréscimo pecuniário. 
 
5.3. DA COLETA DOS RESÍDUOS: 
6.3.1 Executado em cada ponto gerador nos municípios conforme o local 
determinado pela administração pública e secretaria da saúde e vigilância sanitária 
dos municípios consorciados, obedecendo às normas técnicas NBR 10.004, NBR 
12.810 e NBR 14.652 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
6.3.2 A equipe de funcionários envolvidos diretamente nos serviços de coleta deverá 
sempre ser composta por 02 (dois) funcionários sendo eles 01 (um) Motorista 
Condutor do Veículo e 01(um) ajudante coletor, sendo eles totalmente treinados e 
equipados com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S, satisfazendo as 
exigências da Vigilância Sanitária – NBR 12810. 

 
7 EXECUÇÃO:

 

7.1 As coletas dos resíduos serão executadas nos Municípios mensalmente. 
7.2 A Contratada deverá dispor de Contêiner e atender ao seguinte: 
I - ser constituído de material rígido, lavável e impermeável, de forma a não permitir 
vazamento de líquido, e com cantos arredondados; 
II - possuir tampa articulada ao próprio corpo do equipamento; 
III - ser provido de dispositivo para drenagem com sistema de fechamento; 
IV - ter rodas do tipo giratório, com bandas de rodagem de borracha maciça ou 
material equivalente; 
V- ser branco, ostentando em lugar visível o símbolo de “substância infectante”, 
conforme modelo e especificação determinados pela NBR 7500. A tampa do 
contêiner deve permanecer fechada, sem empilhamento de recipientes sobre esta. 
Imediatamente após o esvaziamento do contêiner, este deve sofrer limpeza e 
desinfecção simultânea. 
7.3 Os Veículos da Contratada deverão conter balança apropriada de carga e aferida 
pelo INMETRO, para os quais deverão ser emitidos tickets de pesagem em duas 
vias sobre o material coletado no dia e apresentados juntamente com a Nota Fiscal a 
ser conferida pelo responsável do CISCEN 

7.3.1 Fica “expressamente proibida” a utilização de outro tipo de balança para as 
pesagens dos resíduos. 
7.3.2 As despesas oriundas das pesagens ficarão a cargo da empresa licitante 
vencedora e contratada, ficando a administração publica isenta de quaisquer 
pagamentos referente a este serviço. 
7.3.3 A Contratada deverá fornecer e manter recipientes no depósito em 
quantidade suficiente para a demanda, do tipo bombonas resistentes, rígidas e 
estanques, com tampa rosqueável adequados para o armazenamento de 
resíduos líquidos sólidos, químicos e tóxicos, devidamente identificados, 
conforme legislação vigente, enquanto aguardado o deposito para o transporte 
e destino final. 
7.4 As empresas prestadoras de serviços terceirizados deverão apresentar a 
Licença Ambiental (CETESB) e cadastramento no sistema estadual de vigilância 
sanitária (SIVISA), conforme portaria CVS 1, de 22/07/2007 para tratamento e 
disponibilização final de RSS; 
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7.5 Disponibilizar para os gerados, quando solicitado, documentos comprobatórios 
de tratamento e destinação final de RSS, com assinatura do responsável técnico; 
7.6 O tratamento e a disposição final dos RSS devem estar de acordo com o 
respectivo Certificado de Aprovação para Destinação de Resíduos Industriais 
(CADRI); 
7.7 Os prestadores de serviços de destinação de RSS (coleta, transporte, tratamento 
e disposição final) devem manter à disposição da autoridade sanitária os seguintes 
documento: PPRA, PCMSO, Registro de Acidentes e Incidentes, Manuais de 
Procedimento Operacionais, de Rotinas e de Procedimentos de Emergência; A 
qualquer momento, quando solicitado, a empresa deverá permitir que uma equipe da 
vigilância sanitária municipal de qualquer um dos municípios atendidos faça a 
destinação final dos RSS; 

7.8 A empresa deverá atender, quando solicitado, quaisquer outras exigências da 
vigilância sanitária municipal, que visem a garantia de que os serviços prestados 
estão sendo realizados de acordo com as normas legais vigentes 
 
8 – CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
8.1 Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
Os EPI especificados devem ser os mais adequados para lidarem com resíduos de 
serviços de saúde e devem ser utilizados de acordo com as recomendações desta 
Norma. 
8.1.1 Uniforme - Deve ser composto por calça comprida e camisa com manga, no 
mínimo de 3/4, de tecido resistente e de cor clara, específico para o uso do 
funcionário do serviço, de forma a identificá-lo de acordo com a sua função. 
8.1.2 Luvas - Devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, de cor clara, 
preferencialmente branca, antiderrapantes e de cano longo. Para os serviços de 
coleta interna I, pode ser admitido o uso de luvas de borracha, mais flexíveis, com as 
demais características anteriores. 
8.1.3 Botas - Devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, de cor clara, 
preferencialmente branca, com cano 3/4 e solado antiderrapante. Para os 
funcionários da coleta interna I, admite-se o uso de sapatos impermeáveis e 
resistentes, ou botas de cano curto, com as demais características já descritas. 
8.1.4 Gorro - Deve ser de cor branca, e de forma a proteger os cabelos. Máscara 
Deve ser respiratória, tipo semifacial e impermeável. 
8.1.5 Óculos - Deve ter lente panorâmica, incolor, ser de plástico resistente, com 
armação em plástico flexível, com proteção lateral e válvulas para ventilação. 
8.1.6 Avental - Deve ser de PVC, impermeável e de médio comprimento. 
8.1.7 Notas: Todos os EPI utilizados por pessoas que lidam com resíduos de 
serviços de saúde têm que ser lavados e desinfetados diariamente; sempre que 
ocorrer contaminação por contato com material infectante, os EPI devem ser 
substituídos imediatamente e enviados para lavagem e higienização. As 
características recomendadas para os EPI devem atender às normas do Ministério 
do Trabalho. 

 
9 – DA CERTIFICAÇÃO DO TRATAMENTO DOS RESÍDUOS: 
10.1 A licitante vencedora e contratada emitira para a contratante após a execução 
dos serviços mensalmente a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de acordo com 
as normas estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, que deverá estar 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Certificado de Tratamento dos Resíduos emitido com todas as informações 
sobre os serviços prestados referente ao “Mês, Quantidade de Resíduos 
Coletados, Unidade Operacional que efetuou o tratamento dos resíduos, 
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número da licença ambiental pertinente e número da nota fiscal referente à 
medição mensal.” 

10 – SUPORTE TECNICO: 
10.1 Os serviços a serem executados nos municípios consorciados ao CISCEN, pela 
licitante vencedora, serão executados de acordo com este Termo de Referência, 
com o objetivo de encaminhar os resíduos com segurança ao seu tratamento 
adequado, de forma eficiente, visando à proteção dos trabalhadores, a preservação 
da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente em conformidade com 
as legislações ambientais pertinentes. 
10.2 A Licitante Vencedora ficará a disposição desta administração publica para 
esclarecer qualquer duvida e ao mesmo tempo de orientar as secretarias de saúde e 
vigilância sanitária sobre informações da execução dos serviços ora contratados 
bem como as documentações exigidas pelas normas e legislações ambientais 
vigentes 

 
11 – DAS OBRIGAÇÕES: 
11.1. A CONTRATADA SE OBRIGA: 
11.1.1. Tratar todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato, somente com 
o Fiscal do Contrato, sem que haja ingerência de terceiros, não credenciados para 
tal fim. 
11.1.2. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 
prestação de serviços; 
11.1.3. Designar um representante, ou preposto perante o CISCEN a fim de prestar 
esclarecimentos e atender as solicitações que por ventura surgirem durante a 
execução do contrato; 
11.1.4. Executar fielmente, dentro dos prazos previstos, todos os serviços que lhe 
foram confiados, em observância das normas técnicas e em conformidade com as 
especificações de fábrica, bem como em consonância com as determinações do 
Fiscal de Contrato; 
11.1.5. Prestar os serviços objeto do Contrato dentro de elevados padrões, bem 
como observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação 
aplicável, executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo 
quanto for impugnado pela Fiscalização do contrato, quer em razão do material, quer 
da mão-de-obra; 
11.1.6. Instruir seus empregados e contratados a tratar os servidores da Contratante 
com urbanidade e respeito; 
11.1.7. Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado; 
11.1.8. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a 
ser solicitadas pela Contratante sobre os serviços executados; 
11.1.9. Manter em boas condições veículos, instalações e equipamentos 
necessários ao atendimento dos serviços ora contratados; 
11.1.10. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
11.1.11. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho e 
as normas de segurança e proteção do Ministério do Trabalho, fornecendo a seu 
pessoal equipamento individual de segurança, orientando e fiscalizando seu uso, 
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conforme determinações constantes nas normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho; 
11.1.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
11.1.13 Ser habilitada a emitir Nota Fiscal de Serviço; 
11.1.14. Apresentar Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente ao da execução dos serviços, que não poderá conter 
rasuras ou imperfeições, ou discrepâncias aos valores e descrições dos orçamentos; 
11.1.15. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante a 
prestação dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste 
Termo de Referência; 
11.1.16. Comunicar imediatamente a Contratante quaisquer alterações ocorridas no 
endereço, conta bancária e outros julgados necessários para recebimento de 
correspondência; 
11.1.17. Responder pelas despesas relativas aos encargos trabalhistas, de seguro 
de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que 
os mesmos não terão qualquer vínculo empregatício com a Contratante; 
11.1.18. Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços de 
manutenção e assistência técnica; 
11.1.19. Fornecer à Contratante os números dos telefones fixos, celulares ou 
quaisquer outras formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de 
coleta nos municípios; 
11.1.19. Comunicar ao CISCEN, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, quaisquer 
alterações ocorridas no contrato social, através de documentos comprobatórios; 
11.1.20. Arcar com os ônus decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, 
ferramentas ou produtos utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de 
ressarcimento pelo CISCEN; 
 
11.2. DEVERES DO CISCEN 
11.2.1. Designar fiscal do contrato, na forma prevista no art. 67 da Lei n°8.666/93; 
11.2.2. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de 
servidor especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos; 
11.2.3. Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições na 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as 
sanções previstas na Lei de Licitações; 
11.2.4. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela licitante vencedora, exigindo sua correção imediata, sob pena de suspensão do 
contrato a ser firmado, ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificado e aceito; 
11.2.5. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o 
cumprimento das obrigações da Contratada; 
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11.2.6. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação 
contratual pendente por parte da empresa Contratada, até a completa regularização. 
11.2.7. Observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Empresa, exigindo todos os 
documentos de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.2.8. O CISCEN notificará a Empresa, por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
11.2.9. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto desta licitação; 
11.2.10. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa 
desempenhar, por meio dos profissionais, os serviços dentro das normas do contrato 
a ser firmado; 
11.2.11. Impedir que terceiros executem o objeto desta licitação, sem anuência 
prévia do CISCEN; 
11.2.12. Verificar, em relação aos empregados da licitante vencedora, o atendimento 
dos requisitos mínimos de qualificação profissional exigidos, para a realização dos 
serviços objeto deste Termo de Referência; 

 
12 DA FORMA DE PAGAMENTO: 
12.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado pela Tesouraria do CISCEN, por processo legal, após a comprovação do 
fornecimento dos itens, nas condições exigidas e apresentação dos documentos 
fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal. 

 
 
 
 

CAMILA FIGUEIREDO JÁCOME CATÃO 
Secretaria Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Nordeste – 

CISCEN 
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ANEXO II 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022  
 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 001/2022 

 
DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
.........................................,   CNPJ    nº....................,    por    intermédio    de    seu 
representante legal abaixo assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 
 

 
Local e Data. 

 
 
 
 

 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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Nome: 
CNPJ: 
Razão Social: 
Endereço Completo: 
Telefone: 
Fax: 
E-mail: 

Validade da Proposta: (não inferior a 60 dias) 
Dados Bancários: 

 
ANEXO III 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 - PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 001/2022 

PROPOSTA COMERCIAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO TÉRMICO E/OU DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PERTENCENTES AOS GRUPOS “A”, “B”  E 
“E”/DESCARTE MENSAL DE LIXO HOSPITALAR/INFECTANTE COM ELEVAD, 
PROVENIENTES DE SUAS OPERAÇÕES PRODUTIVAS NORMAIS E CLASSIFICADAS 
DE ACORDO COM AS RESOLUÇÕES CONAMA 358/05 E RDC ANVISA 222/18, 
PROVENIENTE DOS SETORES DE SAÚDE DOS 11 (ONZE) MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS COM O CONSÓRCIO ITERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 
NORDESTE – CISCEN. 
 

DADOS DO PROPONENTE: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

ESTIMADA 
PARA 12 
MESES 

(700 kg/mês) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO TÉRMICO 
E/OU DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PERTENCENTES 
AOS GRUPOS “A”, “B”  E “E”/DESCARTE 
MENSAL DE LIXO HOSPITALAR/INFECTANTE 
COM ELEVAD, PROVENIENTES DE SUAS 
OPERAÇÕES PRODUTIVAS NORMAIS E 
CLASSIFICADAS DE ACORDO COM AS 
RESOLUÇÕES CONAMA 358/05 E RDC 
ANVISA 222/18, PROVENIENTE DOS 
SETORES DE SAÚDE DOS 11 (ONZE) 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS COM O 
CONSÓRCIO ITERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO NORDESTE - CISCEN 

kg 24.000   

 

Declaro, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 
constantes do Edital de Pregão Presencial nº 001/2022 e ainda que, nos valores 
acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, tributários, 
taxas e seguros, quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta 
ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições 
previstas no Edital e seus Anexos. 

CIDADE/UF, de de 2022. 
 

Nome do Representante Legal da Empresa 
CPF e RG do Representante Legal da Empresa 

Carimbo de CNPJ da Empresa 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 001/2022 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Por este Instrumento Particular de Procuração, a empresa....................... 
(Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ........ e Inscrição Estadual nº......, representada neste ato por 
seus(s).................................................     {qualificação(ões)     do(s)     outorgante(s)} 
Sr(a)......................, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ......................... e CPF 
nº .................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o (a) 
Sr(a)..........................................,    portador(a)    da    Cédula    de    Identidade    RG 
n°............................. e CPF n°...................................a quem confere(imos) amplos 
poderes para representar a ........................ (Razão Social da Empresa) 
perante .......................... (indicação do Órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO 
Nº 01/2022, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 
PREGÃO, inclusive apresentar Declaração de que a Proponente cumpre os 
Requisitos de Habilitação, os envelopes Proposta de Preços e Documentos de 
Habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente lances e ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 
de lance(s), negociar redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. 

 
 

Local e Data. 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 

 

 
Obs: - Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em cartório, 
apresentação de cópia autenticada do ato constitutivo da empresa e documento 
original e com foto que identifique o credenciado. 

- Os casos de substabelecimento deverão estar expressos nesta procuração. 
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ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/20122 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 001/2022 

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

(nome/razão social)   , inscrita no CNPJ 
n° ,   por   intermédio   de   seu   representante   legal    o(a) 
Sr(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade nº 
    e do CPF nº , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser MICROEMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

Local e Data. 

 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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ANEXO VI 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 001/2022 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
A         empresa         ..................................................................,         CNPJ         nº 
.......................................,    com    sede    em ............................................ (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para 
cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e para fins do 
Pregão (Presencial) nº 001/2022, DECLARA expressamente que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 
 

Local e Data 

 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
(NOME E NÚMERO DA IDENTIDADE) 

 
UTILIZAR CARIMBO PADRONIZADO DA EMPRESA 

 
 
 

 
OBS: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da 
sessão, antes da sessão de lances, separadamente dos envelopes (Proposta 
de Preços e Habilitação) exigidos nesta licitação. 
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ANEXO VII 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A 
EMPRESA 
............................................................. 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO NORDESTE – 
CISCEN, com sede na Rua Primavera, 428, Colina Verde, Guanhães, inscrito no 
CNPJ sob o nº 00.773.222/0001-47, neste ato representado por ser Presidente, Sr. 
JOVENTINO MARIA FERREIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
370.588.786-68, portador da carteira de identidade nº MG1.506.378, residente e 
domiciliado na cidade de Materlândia/MG, doravante denominado contratante, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº .......................... , 
tendo em vista o que consta no Processo nº 003/2022, na modalidade Pregão 
(Presencial) nº 001/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº 003/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
TÉRMICO E/OU DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE PERTENCENTES AOS GRUPOS “A”, “B”  E “E”/DESCARTE 
MENSAL DE LIXO HOSPITALAR/INFECTANTE COM ELEVAD, PROVENIENTES 
DE SUAS OPERAÇÕES PRODUTIVAS NORMAIS E CLASSIFICADAS DE 
ACORDO COM AS RESOLUÇÕES CONAMA 358/05 E RDC ANVISA 222/18, 
PROVENIENTE DOS SETORES DE SAÚDE DOS 11 (ONZE) MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS COM O CONSÓRCIO ITERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO NORDESTE - CISCEN, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
ESTIMADA 
PARA 12 
MESES 

(700 kg/mês) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO TÉRMICO E/OU 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE PERTENCENTES AOS 
GRUPOS “A”, “B”  E “E”/DESCARTE MENSAL 
DE LIXO HOSPITALAR/INFECTANTE COM 
ELEVAD, PROVENIENTES DE SUAS 
OPERAÇÕES PRODUTIVAS NORMAIS E 
CLASSIFICADAS DE ACORDO COM AS 
RESOLUÇÕES CONAMA 358/05 E RDC 

kg 24.000   
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ANVISA 222/18, PROVENIENTE DOS 
SETORES DE SAÚDE DOS 11 (ONZE) 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS COM O 
CONSÓRCIO ITERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO NORDESTE - CISCEN 

 

  
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de .............................. , contados 
do ........................., prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(............ ...). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Consórcio, para o exercício de 2022, 
na classificação abaixo: xxxxxxxxx FICHA xxxxx. 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante. 
5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.5. Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta ao Cadastro 
Municipal de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 
5.6. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de 
irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores. 
5.10. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 2014, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
7. CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato. 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e 
proposta. 
7.3. Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá ser dispensado o 
recebimento provisório nos serviços de valor até o previsto no art. 23, inc. II, alínea 
“a” da Lei, desde que não se componham de serviços sujeitos à verificação de 
funcionamento e produtividade. 
7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço executado, com a consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
8. CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
9.1. São obrigações da Contratante, além da previstas no termo de referência, que 
é parte integrante deste contrato: 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
 
9.1.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

9.1.3. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto 
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o 
limite da legislação trabalhista; 
9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste contrato; 
9.1.5. Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação. 
9.2. São obrigações da Contratada, além da previstas no termo de referência, que 
é parte integrante deste contrato: 
9.2.1. Executar os serviços conforme especificações constantes do Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas em sua proposta; 
9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
10. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; 
fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude 
fiscal; ou não mantiver a proposta; 
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
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10.2.2. multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
10.2.2.1. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
10.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
10.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
10.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem 
anterior; 
10.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
10.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 
devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale 
à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 
10.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999. 
10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou ainda, quando for o caso, serão cobrados judicialmente. 
10.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
10.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- 
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do contratante em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 
contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS. 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Quadro de Avisos do Consórcio e Diário Oficial do Estado, no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Guanhães – Justiça Comum. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

..........................................., .......... de..........2022. 

 
Responsável legal do contratante 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1ª    

CPF: 
 

 

2ª CPF: 


